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    PREFÁCIO




    É com grande satisfação acadêmica e pessoal que apresento ao público a obra “Direito do autor e patrimônio cultural: a limitação legal ao direito do autor nas obras situadas em logradouros públicos”, de autoria de Adriana Rêgo Cutrim. Trata-se de trabalho oriundo de sua Dissertação de Mestrado, que tive a honra de orientar, defendida com méritos na Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia, e aprovada por banca examinadora que reconheceu sua relevância científica e contribuição original ao estudo do Direito Autoral em diálogo com a proteção do patrimônio cultural.




    A pesquisa desenvolvida pela autora insere-se no vasto campo do Direito da Propriedade Intelectual, ramo jurídico que traduz a inteligência humana em criações artísticas ou utilitárias e que, ao mesmo tempo, reflete o entrelaçamento dessas produções com a sociedade, a cultura e os valores constitucionais. Nesse cenário, Adriana Cutrim examina de maneira rigorosa e crítica a relação entre o direito do autor e as limitações impostas quando a obra artística se integra permanentemente a logradouros públicos, tornando-se parte do patrimônio cultural da coletividade.




    A dissertação analisa, com especial ênfase, o artigo 48 da Lei 9.610/1998, que dispõe sobre a possibilidade de livre reprodução de obras situadas em espaços públicos — por meio de pinturas, desenhos, fotografias ou registros audiovisuais — desde que sem finalidade comercial. Esse ponto de partida permitiu à autora investigar o alcance e os limites dessa restrição legal, como condição de garantia do próprio conteúdo essencial do direito do autor, destacando a tensão entre o direito individual do criador e o interesse público no acesso à cultura.




    Entre as reflexões que a obra traz, merecem destaque:




    O estudo indica a existência de uma tensão entre direito privado e interesse público, evidenciando como a legislação brasileira, ao permitir a livre reprodução não comercial dessas obras, busca ampliar o acesso à cultura, mas ao mesmo tempo preserva os direitos patrimoniais e morais do autor, que podem ser objeto de cessão contratual.




    Defende a dissertação o patrimônio cultural como fundamento constitucional e aprofunda o conceito de patrimônio cultural em suas dimensões materiais e imateriais, analisando sua função social e a importância da preservação como garantia do direito fundamental de acesso à cultura, previsto na Constituição de 1988. Obras como monumentos, esculturas, murais e intervenções urbanas são vistas não apenas como criações artísticas, mas como símbolos identitários que enriquecem a memória coletiva.




    A autora traz à análise decisões judiciais paradigmáticas, como o caso do Beco do Batman, em São Paulo, no qual o Superior Tribunal de Justiça reconheceu violação de direito autoral pela utilização comercial de grafite em editorial de moda, reforçando a distinção entre usos legítimos e ilegítimos da obra em espaço público.




    O trabalho ressalta a importância da integração comunitária e destaca que o patrimônio cultural não se forma apenas em museus tradicionais, mas também em museus a céu aberto, sítios urbanos de relevância histórica, como o Pelourinho, em Salvador, e em experiências de museologia social e inventário participativo, que fortalecem o vínculo entre obra, espaço e coletividade.




    De modo inovador, a autora defende novos horizontes e sugere a ampliação do conceito de logradouro público para abarcar também os espaços virtuais, propondo a criação de plataformas digitais que democratizem ainda mais o acesso às obras e ampliem seu público.




    O mérito desta obra, inequivocamente, repousa em seu equilíbrio analítico, capaz de expor o aparente conflito entre direitos fundamentais – o do autor/criador e o da coletividade ao acesso à cultura – não como antagonismos inconciliáveis, mas como valores que demandam ponderação, concordância e harmonização. O raciocínio desenvolvido pela autora traduz de forma clara uma proposta racional e proporcional em face dos legítimos interesses envolvidos, ao reconhecer que a limitação imposta pela lei deve ter fronteiras, evitando que o interesse público se converta em pretexto para enriquecimento ilícito de terceiros e desproteção do criador.




    Ao mesmo tempo, a dissertação cumpre importante papel ao oferecer um panorama abrangente e atualizado sobre o tema, com potencial de servir de referência não apenas a juristas e legisladores, mas também a artistas e gestores culturais. A abordagem crítica evidencia que o artigo 48 da LDA, embora necessário para ampliar o acesso cultural, exige interpretação cuidadosa para evitar abusos que esvaziem a proteção ao autor.




    Trata-se, portanto, de um trabalho que une rigor científico, originalidade e sensibilidade jurídica, ao mesmo tempo em que aponta caminhos futuros, como a análise comparada com outros ordenamentos sobre o tratamento das obras em espaços públicos.




    Ao prefaciar este livro, presto homenagem à trajetória acadêmica da autora Adriana Rêgo Cutrim, que muito me honrou com o convite para o prefácio, e faço aqui o registro da importância de sua contribuição para a comunidade jurídica. Tenho a convicção de que esta obra se tornará referência obrigatória para todos aqueles que se dedicam ao estudo do Direito Constitucional, do Direito Autoral e da proteção do patrimônio cultural, iluminando caminhos para a construção de soluções justas e equilibradas nesse campo tão sensível e atual.




    Dirley da Cunha Júnior




    Professor Titular de Direito Constitucional da Universidade Federal da Bahia (UFBA) e da Universidade Católica do Salvador (UCSAL), onde leciona nos cursos de Graduação, Mestrado e Doutorado. Pós-Doutor em Direito Constitucional pela Universidade de Lisboa/Portugal. Doutor em Direito Constitucional pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC/SP) e Mestre em Direito Econômico pela Universidade Federal da Bahia (UFBA). Juiz Federal na Seção Judiciária da Bahia.
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    1 - INTRODUÇÃO




    O ordenamento jurídico brasileiro prevê a hipótese de limitação ao exercício do direito de autor no que tange às obras situadas permanentemente em logradouros públicos, ao possibilitar a livre reprodução dessas obras por qualquer pessoa1, sem delimitar a finalidade da reprodução, conforme a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, mais conhecida como a Lei do Direito Autoral (LDA), que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais no país.




    Após a realização de conceituações e questionamentos relacionados ao direito do autor dessas obras, cumpre refletir sobre a extensão dessa limitação, as consequências e seus efeitos, notadamente, com relação à possibilidade ou não de reprodução por terceiros para fins comerciais. Importa, também, verificar o interesse público e coletivo na preservação dessas obras como parte do patrimônio histórico e artístico revelado nesses logradouros, para a preservação do patrimônio cultural e dos ambientes que o compõem e para a garantia do amplo acesso à cultura.




    Inicialmente, se fará uma apresentação da propriedade intelectual como um instituto jurídico abrangente, apresentando sua classificação com foco, especialmente, no direito de autor, como uma das expressões da potência criativa do ser humano.2 Também serão abordados os direitos subjetivos do autor em suas duas vertentes, patrimonial e não patrimonial, analisando-se ainda a importância de sua proteção.




    Dessa maneira, far-se-á um estudo sobre o direito do autor atrelado às suas criações, procedendo-se à análise de sua origem, conceituação, significado, e formas de expressão, bem como a importância de sua proteção e as formas pelas quais ela poderá ser efetivada, bem como os limites à tutela legal do direito do autor.




    Apontados como direitos presentes no ordenamento jurídico brasileiro, o direito fundamental do criador à livre manifestação do pensamento3 e o direito de todos os indivíduos do pleno exercício dos direitos culturais e acesso à cultura4 dialogam com a garantia da dignidade da pessoa humana, pois ambos constituem elementos relevantes para uma vida digna. Não menos importante, serão verificadas a função social da propriedade intelectual e a função social do direito do autor, para que seja possível compreender a relevância desses institutos na sociedade.




    Assim, no primeiro capítulo será explanado sobre as vertentes moral e patrimonial do direito do autor no sistema da propriedade intelectual, enfatizando a existência de sua função social e sua conexão com o princípio da dignidade da pessoa humana, a fim de tornar possível uma melhor compreensão de sua influência nas relações decorrentes das obras materializadas integrantes do patrimônio cultural.




    Em seguida, no segundo capítulo será estudado o direito do autor materializado nas obras localizadas em logradouros públicos e os elementos que compõem o processo da criação e a exposição dessas obras, tais como: a titularidade do direito do autor e a possibilidade de seu desmembramento; direitos exclusivos do autor originário; restrições ao exercício dos direitos do autor; tipos de pactos para a realização e exposição dessas obras; possibilidades para a livre reprodução dessas obras e consequências de eventual auferimento de benefício econômico decorrente da reprodução.




    Observados os elementos que compõem a relação existente entre o criador, o produto da criação e o público em razão da comunicação estabelecida, o terceiro capítulo tratará da relevância dessas criações para a constituição do patrimônio cultural. O exame da integração do patrimônio cultural por tais obras evidencia a importância da compreensãode suas formas de constituição e das delimitações territoriais em sua função, enfatizando o entendimento sobre os museus ao ar livre e abertos ao público, assim como sobre os monumentos públicos situados nos logradouros públicos.




    Nesse sentido, verificado o interesse público envolvido, revela-se a necessidade da preservação do patrimônio cultural e da proteção do direito do autor como corolário da proteção do patrimônio cultural. Esta última, seja referente ao próprio autor para o uso e o gozo de seus direitos, seja referente ao incentivo às criações na sociedade com a garantia de sua proteção, possibilitando o desenvolvimento social sob essa ótica.




    Assim, com a análise dos núcleos presentes na norma legal restritiva do direito do autor no caso das obras situadas nos logradouros públicos, passou-se a trabalharas definições de “autor”, de “obras situadas nos logradouros públicos de forma permanente” e de “livre reprodução”. Além disso, a partir dos conceitos apresentados sobre bens culturais, patrimônio cultural, tipos de museus ao ar livre, interesses públicos envolvidos, poder-se-á compreender a possibilidade de uma área pública ser considerada como um acervo patrimonial cultural musealizado. Dessa forma, cumprirá ressaltar a importância da preservação desse tipo de acervo museológico ao ar livre.




    A limitação do direito patrimonial do autor, especificada na Lei do Direito Autoral, possibilita a livre reprodução das obras situadas permanentemente em logradouros públicos, visando à maior disseminação do seu valor cultural e agregando consciência da necessidade de proteção dessa região. Com isso, a valorização do lugar e de suas referências artísticas, históricas e arquitetônicas acaba, também, por evocar a sensação de pertencimento dos usuários e consumidores, ao mesmo tempo em que divulga espontânea e gratuitamente as atrações da municipalidade, contribuindo para a arrecadação de receitas e cumprindo o interesse público de preservação do patrimônio cultural consubstanciado nessa área.




    Baseando-se no desenvolvimento e entrelaçamento das concepções pertinentes ao tema, no quarto capítulo, opta-se por uma posição protecionista do direito do autor, mesmo diante de limitações ao exercício dos direitos relacionados impostas pelo próprio ordenamento jurídico. Além disso, verificado o interesse público de fomento ao acesso e à preservação do patrimônio cultural, propõe-se uma medida de restrição voluntária de seus direitos patrimoniais pelo próprio autor em benefício do desenvolvimento da cultura.




    Com o advento da ampliação das novas tecnologias em decorrência das transformações oriundas da pandemia da Covid-19, período em que as pessoas tiveram que permanecer confinadas em suas residências a maior parte do tempo, houve um expressivo aumento do acesso ao meio virtual para a comunicação com outrem por meio da rede mundial de computadores, o que possibilitou que pessoas de diversos lugares do mundo pudessem ter acesso a obras situadas em quaisquer locais, através da reprodução por meio fotográfico ou cinematográfico disposta em plataformas virtuais.




    Dessa forma, mediante a autorização expressa do autor, há a possibilidade da cessão total de seus direitos patrimoniais em benefício do enriquecimento cultural, seja pela integração da obra ao patrimônio cultural, seja com o aporte do retorno econômico oriundo da reprodução dessa obra em exposição tutelada pela atividade pública.




    No que tange ao aspecto metodológico, visando ao desenvolvimento da presente pesquisa e alcance dos objetivos propostos, de forma a promover um liame teórico no progresso das reflexões e elucidações apresentadas, realizou-se uma pesquisa teórica, qualitativa e bibliográfica. Sabe-se que a temática apresentada necessita de investigação para conhecimento e fundamentação, para posterior análise crítica.5




    A pesquisa bibliográfica foi realizada a partir de diversas obras já publicadas pertinentes ao tema, com destaque para os autores José de Oliveira Ascensão, José Carlos Costa Netto e Manuel Becerra Ramírez, que serviram como referencial teórico do assunto posto em questão. Além de livros, dissertações e teses, a coleta de dados também foi feita nas bases de dados Scielo e Google Acadêmico, nas quais foram selecionados artigos científicos que versam sobre o objeto de estudo.




    Ressalta-se, ainda, que foi feito uso da pesquisa documental, haja vista a indicação de diversos diplomas legislativos (decretos, leis brasileiras, acordos e tratados internacionais). Apesar de neste trabalho não ser desenvolvido um estudo de direito comparado com o ordenamento jurídico de outros países, nem se tratar o objeto do exame de decisões e jurisprudência sobre o assunto, serão noticiadas algumas das tratativas internacionais de adesão do Brasil no que tange aos acordos versando sobre propriedade intelectual e direito do autor.




    Em relação aos objetivos e exposição conceitual, pode-se ainda identificar a presente pesquisa como sendo exploratória e explicativa. Exploratória, porque se pretende expor a problemática sob diversos aspectos e constituir hipóteses, que serão esclarecidas no decorrer do trabalho. Explicativa, porque tem como preocupação central identificar os fatores que determinam ou contribuem para a ocorrência dos fenômenos.6




    Com isso, serão confrontadas as vertentes material e patrimonial do direito do autor existentes na relação entre o autor, a obra e a comunicação com o público, versus a limitação imposta pela Lei do Direito do Autor nas obras situadas permanentemente nos logradouros públicos, de forma a verificar o alcance da limitação ao exercício do direito do autor e o interesse público de garantir o amplo acesso à cultura e a divulgação do patrimônio cultural, discorrendo sobre a relevância dessa finalidade pública e a importância da garantia ao autor da proteção de seus direitos mesmo diante de restrições legalmente previstas.




    




    

      

        	1 BRASIL. Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências, art. 48, §2º. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm. Acesso em: 23 maio 2021.





        	2 Nesse sentido: “Precisamos de uma nova visão de mundo, de uma percepção do ser humano inserido em sua complexidade, em suas múltiplas relações com os fenômenos do mundo. Isso significa perceber o humano como parte integrante do meio ambiente no qual está inserido, como um ser contextual, temporal e geográfico. Se pudermos assumir que cada ser humano detém uma identidade própria e, por consequência dela, diferenças para com os demais, então todos devem contextuais na medida em que essa identidade se constrói individualmente em razão da genética, dos valores, da cultura, do modo de produção e consumo de sua localidade geográfica, do tempo no qual nasceu e se desenvolveu, etc. É justamente a partir dessa identidade que cada ser humano se relaciona com os fenômenos do mundo, consigo e com os demais, com a natureza, assim como com as dimensões da vida em sociedade (economia, política, etc.). Mais do que isso, a partir dessa complexidade ambiental do humano que falaremos de desenvolvimento para a vida digna. GRUBBA, Leilane Serratine; PEREIRA, Marta Carolina Gimenez. A dimensão ambiental do desenvolvimento: aportes para os direitos humanos. Revista Culturas Jurídicas, v. 6, n. 13, jan./abr., 2019.p. 171. Disponível em: https://periodicos.uff.br/culturasjuridicas/article/view/44966/28961. Acesso em: 04 nov. 2023.





        	3 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Senado, 1988, art. 5º, IV. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 25 fev. 2023.





        	4 Ibidem, art. 215.





        	5 LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Eva Maria. Fundamentos de metodologia científica. 5. ed. São Paulo: Atlas 2003.





        	6 GIL, Antonio Carlos. Como elaborar projetos de pesquisa. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2002.



      


    


  




  

    2 - SISTEMA DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO DO AUTOR




    A compreensão do significado de propriedade intelectual se faz relevante para que se possa alcançar a acepção de direito do autor. O direito de propriedade originou-se como uma das manifestações mais evidentes do direito individual de uma pessoa sobre um bem, e na seara da propriedade imaterial intelectual se apresenta como o direito de exclusividade de um criador sobre a utilização do objeto de sua criação.78




    Dessa forma, tratar de propriedade intelectual traduz-se nos direitos do agente criador relativos à utilização da obra ou produto criado de acordo com a finalidade pretendida com a materialização da criação, cuja propriedade incide sobre a criação intelectual que está contida no suporte físico em que foi reproduzida.9




    Esse assunto ganhou relevância jurídica e econômica de acordo com o desenvolvimento das relações sociais em decorrência das negociações com objetivo de lucro a partir da valoração monetária dos bens, evidenciando uma inclinação para a quantificação das criações humanas, cujos produtos passaram a receber normatização para proteção dos direitos de seus titulares, evitando-se o enriquecimento sem causa e a usurpação do trabalho alheio, bem como promovendo o estímulo ao desenvolvimento de novas criações.10 Não obstante o caráter econômico para impulsionar a regulamentação dos direitos relativos à propriedade intelectual, há também que se mencionar o direitos de caráter moral dos autores em relação às suas criações, como será explanado mais adiante.




    A intelecção do sistema de propriedade intelectual abrange diversos institutos decorrentes da criação humana: os direitos de autor e os direitos que lhes são conexos11, bem como os direitos de propriedade industrial,12 entre outras figuras que, por sua vez, abarcam a proteção das marcas, das patentes de invenção, de modelo de utilidade, de desenhos industriais, requisitos para constituição das indicações geográficas, estabelecendo também regras para repressão à concorrência desleal.




    O direito do autor emana concomitantemente ao surgimento da criação, cuja obra pertence ao âmbito da propriedade intelectual referente às obras intelectuais artísticas e literárias, que independem de qualquer tipo de registro para a constituição do direito. Por sua vez, quando se trata de uma criação industrial é necessário o registro constitutivo do direito no órgão competente e específico para cada tipo de instituto de propriedade industrial para sua proteção. Cabe lembrar que a propriedade industrial advém das criações elaboradas com finalidade utilitária, visando uma inovação para solucionar determinado problema ou a melhoria de um produto existente, com o intuito de utilização industrial.




    O fundamento dos direitos de propriedade intelectual sob a perspectiva do direito de autor se revela na valorização do trabalho criativo humano, protegendo-se o resultado dessa atividade que gerou uma obra capaz de conceber uma nova realidade no mundo fático, cujo fruto pertencente originariamente ao criador, a quem cabe a decisão de revelá-lo ao mundo.13 Por outro lado, o fundamento da propriedade intelectual a partir das criações no campo da indústria revela uma vertente utilitarista, de forma que esse produto da criação materializado visa à produção de efeitos no mundo físico como resultado útil com alguma repercussão econômica, acarretando também a necessidade de proteção.14




    Os direitos de autor são caracterizados por uma natureza sui generis e complexa, uma vez que abrangem faculdades morais e patrimoniais sobre um objeto resultante da expressão criativa do autor. Enquanto as faculdades morais protegem os direitos ligados à personalidade do criador, decorrentes da atividade criativa da manifestação artística do autor, as faculdades patrimoniais possibilitam-lhe a exploração econômica da obra resultante dessa criação. Aquelas representam o caráter extrapatrimonial do direito de autor, uma vez que abrangem as características dos direitos da personalidade que lhes são inerentes, já que em sua dimensão moral se trata de um direito absoluto, inalienável, irrenunciável, imprescritível, indisponível e impenhorável.




    Por outro lado, o caráter patrimonial do direito do autor oportuniza o reconhecimento normativo da viabilidade da exploração econômica da obra, sendo necessário também que sejam estipulados mecanismos de proteção ao direito do autor frente às diversas possibilidades de uso da obra.15




    Dessa forma, compreende-se que os direitos de propriedade intelectual sob o prisma do direito de autor possibilitam ao criador gozar dos benefícios que decorrem de sua manifestação criadora materializada em um suporte físico, assemelhando-se ao direito de propriedade em geral no que tange à vertente patrimonial daquele, uma vez que o direito fundamental de propriedade sobre um bem, garantido pela Constituição Federal Brasileira de 1988, no artigo 5º, inciso XXII16, refere-se ao uso, gozo e à possibilidade de disposição desse bem por seu titular.




    2.1 BREVE RELATO SOBRE A ORIGEM DO DIREITO DE AUTOR




    O desenvolvimento da sociedade decorre das mudanças no comportamento do homem ao longo da história, em razão da evolução da sua capacidade de raciocínio para a criação de soluções relativas às mais diversas situações do dia a dia, evidenciando o processo de criação humana como fator essencial de progresso social. Não obstante as manifestações criativas tenham se dado, sobretudo, com esse viés utilitarista, também ocorreram manifestações de cunho artístico consoantes a cada período histórico.




    A origem histórica do direito do autor remete a importantes acontecimentos, no entanto, no presente trabalho serão apontados apenas alguns marcos, a fim de contextualizar com brevidade o desenvolvimento da temática.




    A noção de correspondência da titularidade das criações às obras produzidas remete à Antiguidade Clássica17, por volta do século VIII a.C. ao século V d.C., quando, na Grécia, os direitos morais do autor já eram compreendidos por meio da necessidade de respeito ao texto das obras de dramaturgia, determinando-se que os atores não poderiam alterar o texto original no momento da interpretação. Ainda, especialmente em Roma, quando da manifestação oral das alocuções e escritos, reivindicava-se o reconhecimento público da paternidade dessas produções, com o intuito de evitar o plágio do teor do discurso proferido. Assim, pode-se dizer que houve nesse período o surgimento de algumas noções jurídicas sobre a proteção das obras intelectuais produzidas.




    No período seguinte, Idade Média, que vigorou até meados do século XVI, com o aumento da complexidade das relações sociais e comerciais e com o surgimento das cidades e universidades, verificou-se uma conjuntura propícia ao aumento da produção intelectual. Isso acarretou o início e evolução da literatura urbana, que constituiu um dos fatores da gênese do Renascimento.18




    Considerando o desenvolvimento da propriedade intelectual, no âmbito do direito dos autores, verificou-se a valorização da autoria, configurando-se um senso comum de que era impróprio publicar uma criação literária sem a indicação do autor e tampouco sem a sua autorização, o que propiciou o surgimento da regulamentação para a prova da autorização do autor em momento posterior.19




    Houve a invenção da prensa20, um importante instrumento para viabilização da produção das obras em maior escala, decorrente da ebulição das universidades e da expansão do comércio na época. Ressalta-se que a invenção da prensa é considerada o marco para o início da propriedade industrial, que corresponde à dimensão da propriedade intelectual de cunho eminentemente econômico e utilitarista.




    Posteriormente, na Idade Moderna, até início do século XVIII, desenvolveu-se o sistema do Copyright, pelo qual se regulamentava o direito à reprodução das obras literárias, atribuindo-se tal direito àqueles que possuíam o domínio do comércio e dos meios de reprodução, e não aos autores propriamente ditos. Somente no contexto da Revolução Francesa, em 1789, é que se vai observar o início da tomada de consciência pelos autores de seus direitos pessoais em decorrência de suas criações, inaugurando o sistema de droit d’auteur.21




    Esse sistema de droit d’auteur tinha como objeto de proteção os direitos dos autores, anunciando-lhes faculdades para exploração e garantindo-lhes proteção às criações. Com base nos ideais revolucionários, a jurisprudência francesa foi pioneira ao disciplinar as relações entre escritores e editores, de forma a conferir mais direitos ligados aos valores dos indivíduos, por exemplo, direito de paternidade, transformando-os em sujeito de direitos, conferindo-lhes mais autonomia para decidir sobre a exploração econômica de suas obras.




    A partir desse contexto, Manuel Becerra Ramírez compreende a origem de um período no qual, apesar de se poder observar uma preocupação mais relacionada aos direitos subjetivos do autor, o viés econômico dos direitos de propriedade intelectual foi ganhando mais destaque, em razão do momento de liberalismo econômico francês.22




    Mencionado autor expõe que podem ser compreendidas duas gerações para a proteção da propriedade intelectual,23 sendo a primeira geração percebida no início da Revolução Industrial, no século XVIII, quando surgiu a preocupação em proteger os direitos de propriedade intelectual a nível internacional, o que propiciou o início da ampla rede de tratados sobre os direitos de propriedade intelectual, notadamente, com relação à territorialidade da proteção. Isso porque tal proteção era restrita à jurisdição do país concedente, de acordo com as suas leis nacionais, devendo estas estarem de acordo com as disposições convencionadas nos tratados, que buscavam a facilitação da cooperação internacional para tal sistema protetivo.24




    Já os tratados típicos da segunda geração buscaram enaltecer tanto o caráter comercial como o caráter político das relações oriundas da propriedade intelectual. Buscaram-se estandartes internacionais para proteção da propriedade intelectual frente ao desenvolvimento veloz da tecnologia e da globalização da economia, prevendo, inclusive, um sistema de solução de controvérsias.25




    Dessa forma, o intuito de realizar uma breve digressão histórica do direito de propriedade intelectual, em especial do direito de autor, é demonstrar, ainda que de forma sucinta, a relevância das manifestações criativas para o desenvolvimento da humanidade, compreendendo-se com maior clareza a justificativa da proteção dos direitos dos criadores.




    2.2 NATUREZA JURÍDICA DO DIREITO DE AUTOR




    Em que pese a indicação de natureza sui generis do direito de autor, em razão de ser constituído de elementos com características pessoais e patrimoniais, revela-se importante falar da peculiaridade desse direito em razão das várias teorias que surgiram para tentar explicar a complexidade de sua constituição.




    Para investigar o fundamento desse direito,2627 as seguintes teorias ganham maior notoriedade: teoria do direito da propriedade; teoria da propriedade especial; teoria do direito real diverso da propriedade; teoria do direito da personalidade; teoria dos bens jurídicos imateriais; teoria dos direitos sobre bens intelectuais; teoria dualista.




    A teoria da propriedade prevaleceu por um longo período desde a origem da concepção de direito de autor, haja vista ser objeto da propriedade coisas corpóreas, tendo seu ápice na Revolução Francesa, com o advento de uma lei sobre propriedade literária. Eduardo de La Parra Trujillo esclarece que de acordo com essa teoria, os direitos de autor são direitos de propriedade, uma vez que se traduzem na exclusividade de controle da coisa pelo seu titular, cujo domínio pode ser oponível em face de terceiros,28 compreendendo-se a obra como um bem móvel sobre a qual o autor seria titular de um direito real.29




    No entanto, mencionada tese foi rechaçada por juristas, já que se podem observar várias diferenças entre os direitos de autor e o direito de propriedade. José de Oliveira Ascensão aduz que a propriedade recai sobre coisas corpóreas, devendo questionar-se sobre a admissibilidade de também recair sobre coisas incorpóreas, como é o caso da ubiquidade de uma obra literária,30 por exemplo, cuja criação materializada no suporte fático pode ser representada em vários sítios diferentes.




    Sendo assim, além dessa diferença sobre o objeto corpóreo do direito de propriedade e o objeto incorpóreo do direito de autor, De La Parra Trujillo elenca as principais diferenças entre o direito de autor e o direito real de propriedade, quais sejam: as obras intelectuais não são necessariamente objeto de posse exclusiva, já que podem ser suscetíveis de uso e gozo simultâneos por mais de um sujeito; diferentemente do direito de propriedade, com o decurso do tempo, o direito de autor não é suscetível de aquisição por usucapião, tampouco pode gerar a qualidade de autor ao titular da obra; não há que se falar em direito moral como elemento constitutivo do direito de propriedade.31
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